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Exercício:  

Constituição Federal: 
Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 

do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade. 

 

Código Penal: 
Art. 124 - Provocar aborto (a) em si mesma ou consentir que outrem lho provoque; Pena - detenção, de 

um a três anos. 

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante: 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante. 

 

Código Civil: 
Art. 2° A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 

concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 6° A existência da pessoa natural termina com a morte; [...] 

 

Lei de Transplantes (Lei n° 9.434/1997): 
Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano destinados a transplante ou 

tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e registrada por dois 

médicos não participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de critérios 

clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

 

Resolução Conselho Federal de Medicina nº 1.480/1997: 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro 

de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 e, 

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a retirada de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento, determina em seu artigo 3º que 

compete ao Conselho Federal de Medicina definir os critérios para diagnóstico de morte encefálica; 

CONSIDERANDO que a parada total e irreversível das funções encefálicas equivale à morte, 

conforme critérios já bem estabelecidos pela comunidade científica mundial; 

[...] 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para constatar, de modo indiscutível, a 

ocorrência de morte; [...] 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A morte encefálica será caracterizada através da realização de exames clínicos e complementares 

durante intervalos de tempo variáveis, próprios para determinadas faixas etárias. 

 


